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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N? 050/2019

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Lei municipal
complementar nº 1.354/2019 de 22 de Janeiro 2019.

RESOLVE:

EXONERAR, FRANCISCO FLAVIO DOS SANTOS, portador (a)
do C.P.F.: 106.310.774-13, do cargo de “ SEGURANÇA ”, nível
“ CC-3” do quadro de pessoal desta Casa Legislativa.

Esta Portaria terá efeito a partir de 31 de maio de 2019,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 12 de Junho de
2019.

DUARTE OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR

- PRESIDENTE -

ADM 2019-2020

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 6A73F5C6

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N? 051/2019

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Lei municipal
complementar nº 1.354/2019 de 22 de Janeiro 2019.

RESOLVE:

REMOVER, o servidor ELIAQUIM RIBEIRO DE MORAIS,
portador (a) C.P.F.: 066.615.254-36, do cargo de “
MENSAGEIRO ”, nível “ CC-3”, lotado no quadro de pessoal
desta Casa Legislativa, para exercer as funções inerentes ao
cargo de “ SEGURANÇA ”, nível “ CC-3” sem prejuízos dos
direitos funcionais e vantagens legalmente adquiridas. Devendo
o mesmo se apresentar na sede deste Poder Legislativo, para
ratificar a devida remoção.

Esta Portaria terá efeito a partir de 31 de maio de 2019,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 12 de Junho de
2019.

DUARTE OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR

- PRESIDENTE -

ADM 2019-2020

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 6F6AFC4F

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N? 052/2019

A Presidência da Câmara Municipal de Areia Branca-RN,
usando de suas atribuições legais, com base na Lei municipal
complementar nº 1.354/2019 de 22 de Janeiro 2019.

RESOLVE:

NOMEAR, NARA KEIVILANY SILVA FERNANDES DA COSTA,
portador (a) do C.P.F.: 030.756.074-01, para o cargo de “
MENSAGEIRO ”, nível “ CC-3” do quadro de pessoal desta
Casa Legislativa.

Esta Portaria terá efeito a partir de 31 de maio de 2019,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de Areia Branca–RN, em 12 de Junho de
2019.

DUARTE OLIVEIRA DA SILVA JUNIOR

- PRESIDENTE -

ADM 2019-2020

Publicado por:
JUARY TELKIANO DE SOUZA

Código Identificador: 67128CE4

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N? 046/2019-CMA

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ/RN, no
uso de suas atribuições legais e nos termos Lei Complementar
nº 003/97(Regime Jurídico do Servidores Municipais –RJUSM)
e da Lei Municipal, no 401/2007(PCSCMA) e a Lei Municipal nº
495 ,de 23 de janeiro de 2015 e o disposto no art. 19, II, item 1,
letra (o) do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução
nº 01/2006).

CONSIDERANDO o risco e a responsabilidade que tem sobre a
documentação para emissão de Identidade para o cidadão.

RESOLVE:

Art.1º. CONCEDER gratificação de nível (FG3) no valor de R$
360,00 (trezentos e sessenta reais) a servidora Municipal a
disposição da Câmara Municipal IARA MOREIRA LINS SIMÃO
,portadora do CPF(MF) nº 522.814.184-72 e Cédula de
Identidade nº 863.482-SSP, servidora concursada, matrícula
960601 , ocupante do cargo de Técnico de Administração para
exercer a função administrativa de responsabilidade pela
emissão de identidade , conforme TERMO DE ADESÃO da
Câmara Municipal de Arez e a Federação das Câmaras
Municipais do Estado do Rio Grande do Norte -FECAMRN

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros em 03 de junho de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Arez/RN, 03 de junho de 2019.

JONE CHACON DO NASCIMENTO

Presidenteda Câ

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 50FFC6CE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N? 047/2019-CMA .

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AREZ/RN, no
uso de suas atribuições legais e nos termos Lei Complementar
nº 003/97(Regime Jurídico do Servidores Municipais –RJUSM)
e da Lei Municipal, no 401/2007(PCSCMA) e a Lei Municipal nº
495 ,de 23 de janeiro de 2015 e o disposto no art. 19, II, item 1,
letra (o) do Regimento Interno da Câmara Municipal (Resolução
nº 01/2006).

CONSIDERANDO o risco e a responsabilidade que tem sobre a
documentação para emissão de Identidade para o cidadão.

RESOLVE:

Art.1º. CONCEDER gratificação de nível (FG3) no valor de R$
360,00 (trezentos e sessenta reais) a servidora Municipal a
disposição da Câmara Municipal MARIA PIEDADE DO
NASCIMENTO ,portadora do CPF(MF) nº 915.350.694-49 e
Cédula de Identidade nº 1.361.381-SSP, servidora concursada,
matrícula 960526 , ocupante do cargo de Assistente
Administrativo para exercer a função de apoio pela emissão de
identidade , conforme TERMO DE ADESÃO da Câmara
Municipal e a Federação das Câmaras Municipais do Estado do
Rio Grande do Norte -FECAMRN

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos financeiros em 03 de junho de 2019.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Arez/RN, 03 de junho de 2019.

JONE CHACON DO NASCIMENTO

Presidenteda Câmara Municipal

Publicado por:
HELDO EDUARDO RODRIGUES PESSOA

Código Identificador: 5C9AEA26

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N? 017/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO CORÁ,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder férias a servidora FRANCISCA DE FÁTIMA
PALHARES SILVEIRA, do cargo efetivo de Diretora
Administrativa da Câmara Municipal de Cerro Corá/RN, no
período de 17 de junho a 16 de julho de 2019, nos termos da
legislação em vigente.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se

Câmara Municipal de Cerro Corá – RN, em 14 de junho de
2019.

Rodolfo Guedes dos Santos

Presidente

CPF: 050.222.694-30

Publicado por:
MIGUEL PEREIRA DA COSTA NETO

Código Identificador: 668FC252

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO

PRESIDÊNCIA
TERMO AUTORIZATIVO

Doutor Severiano, em 30 de maio de 2019.

A

Comissão Permanente de Licitação – CPL

Senhor

Wilson Abrantes de Lima

Presidente da CPL

OBJETO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE UM QUADRO DO
PODER LEGISLATIVO E SEUS REPRESENTANTES, COM
PAPEL FOTOGRÁFICO, MEDIDAS 60x90cm NO FORMATO
HORIZONTAL E  EMOLDURADO,  UM QUADRO
CONFECCIONADO DO PRESIDENTE DA CÂMARA 2019-2020
COM AS MEDIDAS 30x45cm NO FORMATO VERTICAL E
EMOLDURADO, CONFECÇÃO DE 09 (NOVE) BASES
IDENTIFICADORAS DE MESA DOS VEREADORES EM
VIDRO E GRANITO NOS TAMANHOS 30x09cm A BASE E
24,5x10cm A TORRE, NO FORMATO HORIZONTAL, 02
ADESIVOS TIPO FAIXA PARA PORTA DE VIDRO NO
TAMANHO 90x25cm, ADESIVO DO PODER LEGISLATIVO NO
TAMANHO 27cm PARA BANCADA, FAIXA EM LONA NO
TAMANHO 2,60x0,60m COM ACABAMENTO, UM QUADRO
DO PREFEITO MUNICIPAL 2019-2020 COM AS MEDIDAS
30x45cm NO FORMATO VERTICAL E EMOLDURADO.

Autorizo a realização da despesa, observando os seguintes
instrumentos de planejamento:

I – Conformidade com a Lei Orçamentária Anual, com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias;

II – Processo licitatório ou termo de dispensa de licitação em
conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações
posteriores;

III – existência de recursos orçamentários e disponibilidade
financeira.

Atenciosamente,

Janduí Pires Dantas

Presidente

Publicado por:
WILSON ABRANTES DE LIMA

Código Identificador: 5B530C5C

PRESIDÊNCIA
ATO DE RATIFICA??O

DISPENSA Nº 15/2019

JANDUÍ PIRES DANTAS, Vereador Presidente da Câmara
Municipal de Doutor Severiano -RN, tendo em vista as
atribuições contidas na legislação em vigor; Ratifico a decisão
da Comissão Permanente de Licitação, referente a DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 15/2019, em favor de Marcio Fágner de
Castro, CPF nº. 048.609.524-05, residente na Rua Gentil Alves
da Silva, 140 – Centro – Doutor Severiano/RN, para o serviço
de Contratação de SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE UM
Q U A D R O  D O  P O D E R  L E G I S L A T I V O  E  S E U S
REPRESENTANTES, COM PAPEL FOTOGRÁFICO, MEDIDAS
60x90cm NO FORMATO HORIZONTAL E EMOLDURADO, UM
QUADRO CONFECCIONADO DO PRESIDENTE DA CÂMARA
2019-2020 COM AS MEDIDAS 30x45cm NO FORMATO
VERTICAL E EMOLDURADO, CONFECÇÃO DE 09 (NOVE)
BASES IDENTIFICADORAS DE MESA DOS VEREADORES
EM VIDRO E GRANITO NOS TAMANHOS 30x09cm A BASE E
24,5x10cm A TORRE, NO FORMATO HORIZONTAL, 02
ADESIVOS TIPO FAIXA PARA PORTA DE VIDRO NO
TAMANHO 90x25cm, ADESIVO DO PODER LEGISLATIVO NO
TAMANHO 27cm PARA BANCADA, FAIXA EM LONA NO
TAMANHO 2,60x0,60m COM ACABAMENTO, UM QUADRO
DO PREFEITO MUNICIPAL 2019-2020 COM AS MEDIDAS
30x45cm NO FORMATO VERTICAL E EMOLDURADO, no
valor de R$ 1.670,00 (Hum mil seiscentos e setenta reais),
Conforme especificação do Anexo I, com fundamentação legal
no art. 24, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações
posteriores (Lei das Licitações e Contratos da Administração
Pública).

Doutor Severiano, em 13 de junho de 2019.

JANDUÍ PIRES DANTAS
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PRESIDENTE

Publicado por:
WILSON ABRANTES DE LIMA

Código Identificador: 72FA5C19

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE EXTREMOZ

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
AVISO DE CONVOCA??O DE EMPRESA CERTAME N.

003/2018.

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO TERCEIRO COLOCADO NO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 003/2018.

Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preços nº
003/2018.

Processo Administrativo: 07230001/18

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios. A Câmara Municipal
de Extremoz/RN, através da Comissão de Licitação, torna
público que em face do parecer emitido pela Assessoria Jurídica
e em conformidade com o artigo. 24, XI, da Lei 8.666/93,
CONVOCA o licitante remanescente, na ordem de classificação;

RIOGRANDENSE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
EIRELLI ME, classificada em terceiro lugar nos itens; 02, 03, 07,
09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 32, 33 e 40, no
certame, para assinatura de ata e Termo de Compromisso.

A contratação se dará nas mesmas condições propostas pelo
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços de
conformidade com o ato convocatório, conforme art. 64, § 2º, da
Lei de Contratos e Licitações.

Desde já, solicitamos a mesma documentação de habilitação
constante no Edital do referido processo, bem como a proposta
de preço do saldo remanescente.

Caso não aceite, será decidida pela revogação dos itens da
licitação.

Extremoz/RN, em 03 de Junho de 2019.

Danilo Segundo Bezerra

Pregoeiro

Publicado por:
EDUARDO PORPINO DE LIMA

Código Identificador: 5F957A89

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE FELIPE GUERRA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE N? 25/2019 - GP

EMENTA: Dispõe sobre a concessão de diárias ao vereador
que especifica e dás outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Felipe Guerra-RN, no
uso de suas atribuições legais, e na forma do que lhe faculta o
artigo 11 da resolução 002/2015.

RESOLVE:

Art. 1º- Conceder 01 (Uma) diária no valor de R$ 250,00
(Duzentos e cinquenta reais) ao Vereador Jânio Nilson Silveira
Barra, inscrito no CPF/MF nº874. 873.144-72, e RG sob o
número 1.366.563, SSP/RN, para resolver problemas referentes
ao poder legislativo na UVERN (União dos vereadores do
Estado do Rio Grande Do Norte), em Natal no dia 17 de Junho
de 2019.

Art. 2º- Fica a tesouraria incumbida de proceder ao pagamento
no valor de R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais), para
atender as despesas mencionadas no caput do artigo 1º desta
portaria.

Paragrafo Único: Para efeito de controle e comprovação de
execução de despesa, após o retorno do evento, ate o 5º dia útil
do mês seguinte ao retorno, deverá o beneficiário da
concessão, apresentar relatório das atividades e sendo o caso,
fazer juntada de certificado ou diploma de participação no
evento.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE.

Felipe Guerra-RN, em 14 de Junho de 2019.

Ronaldo Luciano da Costa

Presidente

Publicado por:
YURE DA SILVA MORAIS

Código Identificador: 5271FA3A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE FLORÂNIA

MESA DIRETORA
PORTARIA DE DI?RIA N? 023/2019

O Presidente da Câmara Municipal de Florânia - CMF, Vereador
Saint Clay Alcântara Silva de Medeiros, no uso das atribuições
legais e regimentais que lhe são conferidas e ainda com vistas a
atender interesse do Legislativo Floraniense,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o agente de Serviços Gerais - ASG, JOSÉ
MARCELO DE AZEVEDO OLIVEIRA, a realizar viagem à
cidade de Natal/RN, no dia 12 e 13 de junho de 2019, mais
precisamente ao Instituto Técnico-Científico de Perícia do Rio
Grande do Norte – ITEP/RN, para concluir uma das etapas de
elaboração das cédulas de identidade que estão sendo
realizadas por meio de um convênio entre o Instituto Técnico-
Científico de Perícia do Rio Grande do Norte (ITEP/RN), a
Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte
(FECAM) e o Governo do Estado.

Art. 2º - Pelo deslocamento, será concedido o pagamento no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), correspondente a 02
(duas) DIÁRIAS PARCIAIS, conforme Lei Municipal Nº
848/2017, para custear despesas com alimentação, transporte e
estadia.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revoguem-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se,

Cumpra-se:

Câmara Municipal de Florânia/RN, 11 de junho de 2019.

Saint Clay Alcântara Silva de Medeiros

Presidente

Publicado por:
IVANETE SILVA

Código Identificador: 5FFCE38D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N? 38/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o Regimento Interno
da referida Câmara Municipal,

CONSIDERANDO, indicação da mesa e dos membros da
referida Casa Legislativa;

CONSIDERANDO, que os nomes indicados respeitam a
proporcionalidade partidária desta casa;

CONSIDERANDO, bem como a aprovação em plenário dos
indicados;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final, conforme art. 81, 83 e 84, composta dos seguintes
membros:

José Ubiratan de Alcantâra Junior – Presidente

Joildo Lobato Bezerra – Relator

Jefferson Charles de Araújo Santos – Membro

Josimar Lopes – 1º Suplente

Vera Lucia Barbalho Lopes – 2ª Suplente

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data da sua
publicação, com efeitos retroativos a 06 de junho de 2019,
revogados as disposições em contrário.

Art. 3º - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
IPANGUAÇU/RN, em 14 de junho de 2019.

JOÃO BATISTA BERTOLDO GOMES

Presidente

Publicado por:
JOãO BATISTA BERTOLDO GOMES

Código Identificador: 595E266D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JANDAÍRA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICA??O PROCESSO N? 100600001

CREDOR: RN EXTINTORES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 08.164.243/0001-77

VALOR: R$ 2.120,00 (DOIS MIL E CENTO E VINTE REAIS)

OBJETO: Aquisição de extintores de incêndio para atender a
demanda da Câmara Municipal de Jandaira.

O Presidente da Câmara da CÂMARA MUNICIPAL DE
JANDAÍRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no ARTIGO 24, INCISO II da Lei
8.666/93, concomitante com o Decreto Presidencial 9.412/18;

"para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alinea "a", do inciso II do artigo
anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienaçao de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648/98)

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se
executa é compatível com os preços praticados no mercado;

RESOLVE:

01. Fica dispensado o procedimento licitatório, para realização
desta despesa, haja vista estarem presentes todos os requisitos
legais que permitem a presente decisão.

02. A presente despesa correrá à conta do elemento de
despesa 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, no
orçamento do órgão, vigente no exercício de 2019.

03. RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Presidente da Comissão
Permanente de Licitação, determinando que se proceda às
medidas cabíveis.

JANDAÍRA/RN, em 14 de junho de 2019.

Publicado por:
RICARDO PAULINO BEZERRA

Código Identificador: 76DD49DB

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDENCIA
RETIFICANDO RESOLU??O N?. 006/2019

Dispõe sobre Doação de Bem (Condicionador de Ar) comando
da Polícia militar e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ – RN, no uso das atribuições que lhes são conferidas
por LEI, notadamente as disposições contidas no art. 18, § 2º do
Regimento Interno da Casa, e

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar doação de
Condicionador de Ar autorizada na 15ª sessão ordinária deste
Poder Legislativo pela votação unânime dos edis;

CONSIDERANDO requisição feita mediante teor do Ofício nº
031/2019 oriundo do 2º CPM/ 6º Batalhão Jardim do Seridó/RN.

CONSIDERANDO a não utilização do referido bem pela
Câmara Municipal;

CONSIDERANDO, por fim, a utilidade que o bem terá em
proveito da população, uma vez que será instalado no Comando
de Polícia Militar de nosso Município.

FAZ SABER que:

Art. 1º. Esta Resolução dispõe sobre a doação de um
condicionador de ar tombado nesse Poder sobre o número 0631
para o Comando da Polícia Militar em Jardim do Seridó/RN.

Parágrafo Único – A doação a que se refere o caput do artigo
implica na consequente baixa do bem no Patrimônio do
Legislativo.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as
disposições em contrário. Autorizada eficácia plena. Publique-se
e Cumpra-se.

Edf.º Ver.ª MIQUELINA DOS SANTOS MEDEIROS, em Jardim
do Seridó (RN), 13 de junho de 2019.

José da Noite de Medeiros

Presidente

Publicado por:
VANESSA NERI DE OLIVEIRA

Código Identificador: 4883214B

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RESOLU??O N? 02/2019, EM 14 DE JUNHO DE 2019.

Autoriza a Câmara Municipal de Lagoa Nova a alienar, por
venda, o veículo oficial de sua propriedade abaixo
caracterizado.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lagoa Nova, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
Regimentais, considerando ainda que o veículo de propriedade
da Câmara Municipal encontra-se depreciado em decorrência
de contar com 7 (sete) anos de uso, o que se caracteriza
justificativa primordial para o presente projeto,

Faço saber que o plenário aprovou na sessão ordinária do dia
13/06/2019 e a Mesa Diretora PROMULGA a seguinte
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RESOLUÇÃO:

Art. 1º - Fica a Câmara Municipal de Lagoa Nova autorizada a
alienar, por venda, o veículo oficial de sua propriedade com as
seguintes características:

VEÍCULO: Ford/Fiesta, flex (álcool/gasolina), categoria oficial,
cor preta, ano/modelo 2012, placa NOC-4674.

Art. 2º - A alienação será precedida pela modalidade licitatória
do tipo leilão, observada a prévia avaliação do veículo e os
demais procedimentos exigíveis pela Lei 8.666/93.

Art. 3º - O valor da veda será revertido como parte
complementar na aquisição de um novo veículo, em condições
de uso destinado a atender as necessidades institucionais do
Poder Legislativo Municipal Lagoanovense.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Ver. Nazareno Ulisses Alves Ver. Erivaldo Trindade de Araújo

Presidente 1º Secretário

Publicado por:
JAMILLY PALHARES SILVEIRA GALVãO

Código Identificador: 3EE3FB96

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE ADJUDICA??O - LICITA?AO ? MODALIDADE

PREGAO PRESENCIAL N? 001/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS,
MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, E MATERIAIS PARA
COPA/COZINHA, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Macau/RN.

A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU torna
público o resultado do processo licitatório na modalidade
Pregão Presencial N° 001/2019, em que foi declarada
v e n c e d o r a  a  e m p r e s a :  P I R E S  E  D A N T A S
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ:
11.452.879/0001-29, com o valor global de R$ 32.722,25 (Trinta
e dois mil, setecentos e vinte e dois reais e vinte e cinco
centavos) dessa forma sendo ADJUDICADO o objeto da
licitação ao licitante acima mencionado.A licitação foi realizada
pelo critério da Menor Preço Por Item. Informamos que a Ata na
íntegra, encontra-se na Câmara Municipal de Macau/RN, na
Rua Martins Ferreira, 235 – Centro – Macau/RN.

Macau/RN, 17 de junho de 2019.

Aldineia Silva da Rocha

Pregoeira

Publicado por:
HELDER MARQUES DE ARAUJO
Código Identificador: 75FFA594

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE HOMOLOGA??O - LICITA?AO - MODALIDADE

PREGAO PRESENCIAL N? 001/2019

Chegam-me os autos do processo administrativo relativo à
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE
HIGIENE E LIMPEZA, E MATERIAIS PARA COPA/COZINHA,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Macau/RN.

Da incursão procedida nos autos, observei que foi
rigorosamente cumprido o rito legal estabelecido na Lei
10.520/02 e subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 em sua atual
redação, inclusive, na fase externa do processo, respeitando-se
o direito de impugnação e de recurso, conforme o caso. Após
examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos
autos pertinentes ao certame licitatório em epígrafe,
HOMOLOGO a proclamação de vencedora a empresa PIRES E
DANTAS EMPREENDIMETNOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ:
11.452.879/0001-29, no LOTE I sagrou-se vencedora em todos
os itens totalizando o valor do lote de R$ 12.540,65 (Doze mil,
quinhentos e quarenta reais e sessenta e cinco centavos), no
LOTE II sagrou-se vencedora em todos os itens, totalizando o
valor do lote de R$ 17.838,60 (dezessete mil, oitocentos e trinta
e oito reais e sessenta centavos), e no LOTE III sagrou-se
vencedora em todos os itens totalizando o valor do lote de R$
2.343,00 (dois mil, trezentos e três reais), assim totalizando o
valor global dos lotes de R$ 32.722,25 (Trinta e dois mil,
setecentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos),
,Considerando satisfatória a proposta vencedora, tendo
apresentando-se como as mais vantajosa, segundo os critérios
previstos no ato convocatório, para atender às conveniências e
necessidades da Câmara Municipal.

Resguardada a “supremacia do interesse público”, reserva-se a
Administração a deliberação da contratação, observada às
exigências legais e edilícias e sua conveniência.

Macau/RN, 17 de junho de 2019.

MARIA DYANA SILVA DE LIRA

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
HELDER MARQUES DE ARAUJO
Código Identificador: 74B1F42E

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE ADJUDICA??O - LICITA?AO ? MODALIDADE

PREGAO PRESENCIAL N? 002/2019

OBJETO: AQUISIÇÃO GRADUAL DE COMBUSTÍVEL, com a
finalidade de assegurar o abastecimento, da frota de veículos
pertencente e/ou incorporado à Câmara Municipal de
Macau/RN.

A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU torna
público o resultado do processo licitatório na modalidade
Pregão Presencial N° 002/2019, em que foi declarada
vencedora a empresa: POSTO FREI DAMIÃO LTDA, inscrita no
CNPJ: 08.547.432/0002-00, com o valor global de R$ 31.395,00
(Trinta e um mil, trezentos e noventa e cinco reais) dessa forma
sendo ADJUDICADO o objeto da licitação ao licitante acima
mencionado.A licitação foi realizada pelo critério da Menor
Preço Por Item. Informamos que a Ata na íntegra, encontra-se
na Câmara Municipal de Macau/RN, na Rua Martins Ferreira,
235 – Centro – Macau/RN.

Macau/RN, 17 de junho de 2019.

_
Aldineia Silva da Rocha

Pregoeira

Publicado por:
HELDER MARQUES DE ARAUJO
Código Identificador: 3CD56B91

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE HOMOLOGA??O - LICITA?AO - MODALIDADE

PREGAO PRESENCIAL N? 002-2019

Chegam-me os autos do processo administrativo relativo à
AQUISIÇÃO GRADUAL DE COMBUSTÍVEL, com a finalidade
de assegurar o abastecimento, da frota de veículos pertencente
e/ou incorporado à Câmara Municipal de Macau/RN.

Da incursão procedida nos autos, observei que foi
rigorosamente cumprido o rito legal estabelecido na Lei
10.520/02 e subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 em sua atual
redação, inclusive, na fase externa do processo, respeitando-se
o direito de impugnação e de recurso, conforme o caso. Após
examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos
autos pertinentes ao certame licitatório em epígrafe,
HOMOLOGO a proclamação de vencedora a empresa: POSTO
FREI DAMIÃO LTDA, inscrita no CNPJ: 08.547.432/0002-00,
com o valor Global de R$ 31.395,00 (Trinta e um mil, trezentos
e noventa e cinco reais), Considerando satisfatória a proposta
vencedora, tendo apresentando-se como a mais vantajosa,
segundo os critérios previstos no ato convocatório, para atender
às conveniências e necessidades da Administração.

Resguardada a “supremacia do interesse público”, reserva-se a
Administração a deliberação da contratação, observada às
exigências legais e edilícias e sua conveniência.

Macau/RN, 17 de junho de 2019.

MARIA DYANA SILVA DE LIRA

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
HELDER MARQUES DE ARAUJO
Código Identificador: 3FED31B7

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE ADJUDICA??O - LICITA?AO ? MODALIDADE

PREGAO PRESENCIAL N? 003/2019

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de locação de veículo tipo van, com motorista e
combustível por conta do contratado, para atender a Câmara
Itinerante.

A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU torna
público o resultado do processo licitatório na modalidade
Pregão Presencial N° 003/2019, em que foi declarada
vencedora a empresa: ELTON ADRIANI ALMEIDA DE AQUINO
- ME – CNPJ: 14.298.099/0001-64, com o valor global de R$
5.160,00 (Quarenta e oito mil e seiscentos reais) dessa forma
sendo ADJUDICADO o objeto da licitação ao licitante acima
mencionado.A licitação foi realizada pelo critério da PROPOSTA
MAIS VANTAJOSA AO MENOR PREÇO UNITÁRIO.
Informamos que a Ata na íntegra, encontra-se na Câmara
Municipal de Macau/RN, na Rua Martins Ferreira, 235 – Centro
– Macau/RN.

Macau/RN, 17 de junho de 2019.

Aldineia Silva da Rocha

Pregoeira

Publicado por:
HELDER MARQUES DE ARAUJO
Código Identificador: 516E4717

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE HOMOLOGACAO - LICITA?AO - MODALIDADE

PREGAO PRESENCIAL N? 003/2019

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

Chega-me os autos do processo administrativo relativo à
Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de veículo tipo van, com motorista e
combustível por conta do contratado, para atender a Câmara
Itinerante.

Da incursão procedida nos autos, observei que foi
rigorosamente cumprido o rito legal estabelecido na Lei
10.520/02 e subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 em sua atual
redação, inclusive, na fase externa do processo, respeitando-se
o direito de impugnação e de recurso, conforme o caso. Após
examinar todos os procedimentos administrativos contidos nos
autos pertinentes ao certame licitatório em epígrafe,

HOMOLOGO a proclamação de vencedora a empresa ELTON
ADRIANI  ALMEIDA DE AQUINO –  ME –  CNPJ:
14.298.099/0001-64, com o valor de R$ 5.160,00 (cinco mil,
cento e sessenta reais), Considerando satisfatória a proposta
vencedora, tendo apresentando-se como a mais vantajosa,
segundo os critérios previstos no ato convocatório, para atender
às conveniências e necessidades da Administração.

Resguardada a “supremacia do interesse público”, reserva-se a
Administração a deliberação da contratação, observada às
exigências legais e edilícias e sua conveniência.

Macau/RN, 17 de junho de 2019

MARIA DYANA SILVA DE LIRA

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
HELDER MARQUES DE ARAUJO
Código Identificador: 64067C43

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
RETIFICA??O EDITAL TOMADA DE PRE?O N? 001/2019

Onde ler-se: dia 20 de junho de 2019

Leia-se: 26 de junho de 2019

Justificativa: Altera-se a data da sessão da tomada de preço nº
001/2019, em virtude da data divulgada na publicação
(CÓDIGO IDENTIFICADOR: 69D9F54A ) realizada em 05 de
junho de 2019, ser feriado nacional), sabendo que não ocorre
nenhum prejuízo, fica alterada as informações, permanecendo
as demais.

Maxaranguape/RN, em 13 de Junho de 2019.

Antônio Francisco da Silva

Presidente CPL

Publicado por:
CARLOS FRANKLIN FERREIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 48DC232B

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
AVISO DE AUDI?NCIA P?BLICA

A Presidente da Comissão Especial do Hino de Maxaranguape,
comunica a realização da Audiência Pública para discutir o
Projeto de Lei nº 004/2019 que dispõe acerca da criação do
Hino Oficial do Município de Maxaranguape/RN, no dia 19 de
junho de 2019, às 08h, no Plenário da Câmara Municipal de
Maxaranguape, sito a Rua Alexandre Câmara, 79, Centro –
Maxaranguape/RN.

Maxaranguape/RN, 14 de junho de 2019

Jarleane Santos de Souza Câmara Saturnino

Presidente da Comissão

Publicado por:
CARLOS FRANKLIN FERREIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 5177270D

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N? 025, DE 14 DE JUNHO DE 2019

Designar os membros da Comissão Especial responsável para
Audiência Pública.

O VEREADOR EVÂNIO PEDRO DO NASCIMENTO,
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MAXARANGUAPE, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E AINDA COM
FULCRO, DO ART.26, II E DA RESOLUÇÃO N° 001/2002,
QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA CASA,

R E S O L V E:

Art.1°. DESIGNAR os membros para composição da Comissão
Especial do Hino de Maxaranguape, com a finalidade de discutir
o Projeto de Lei nº 004/2019 que dispõe acerca da criação do
Hino Oficial do Município de Maxaranguape/RN:

Presidente: Vereadora Jarleane Santos de Souza Câmara
Saturnino

Relatora: Professora Dr.ª Rosalba Pessoa de Souza Timóteo
(membro da sociedade civil)

Membro da Comissão de Educação e Cultura: Vereador Cláudio
Lins Tomaz

Art.2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de
Maxaranguape, Estado do Rio Grande do Norte, em 14 de
junho de 2019.

Ver. EVÂNIO PEDRO DO NASCIMENTO

Presidente da Mesa Diretora

Publicado por:
CARLOS FRANKLIN FERREIRA DE OLIVEIRA

Código Identificador: 54D3D3C3
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Rio Grande do Norte, 17 de Junho de 2019

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

GABINETE DO PRESIDENTE
DECRETO LEGISLATIVO N? 168/2019

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã Montealegrense a
Senhora Doutora Juíza de Direito ANA PAULA BARBOSA DOS
SANTOS, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Monte Alegre/RN:

Faço saber que a Câmara Municipal de Monte Alegre/RN
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadã Montealegrense a
Senhora Doutora Juíza de Direito ANA PAULA BARBOSA DOS
SANTOS pelos relevantes serviços prestados ao Município de
Monte Alegre/RN na Titularidade da Vara Única desta Comarca.

Art. 2° - A honraria de que trata o artigo anterior será conferida
em Sessão Solene, a ser convocada pelo Presidente da
Câmara Municipal de Monte Alegre/RN especialmente para
esse fim.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

HERIBERTO DE CARVALHO CHAGAS

PRESIDENTE

Publicado por:
EDNALDO RODRIGUES XAVIER
Código Identificador: 5CA65A8D

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
TERMO DE RATIFICA??O

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de
junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a
contratação da(o) POSTO DE COMBUSTÍVEL PADRE CÍCERO
LTDA - EPP, referente à FORNECIMENTO DE
COMBUSTIVEL: TIPO GASOLINA COMUM, PARA
ABASTECIMENTO DO CARRO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS - RN.
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr
(a). NILDA GOMES DA SILVA, Presidente da Comissão de
Licitação, determinando que se proceda a publicação do
devido extrato.
MONTE DAS GAMELEIRAS - RN, 10 de Junho de 2019
José Ailton do Nascimento
Presidente da Câmara

Publicado por:
RAFAELA DO NASCIMENTO DE PONTES

Código Identificador: 7384BB10

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITA??O

A Comissão de Licitação, através do(a) CAMARA
MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS, em cumprimento
à ratificação procedida pelo(a) Sr(a) JOSE
AILTON DO NASCIMENTO, PRESIDENTE, faz publicar o
extrato resumido do processo de dispensa de licitação a
seguir:
Objeto........................: FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL:
TIPO GASOLINA COMUM, PARA
ABASTECIMENTO DO CARRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MONTE DAS GAMELEIRAS - RN
Contratado.................: POSTO DE COMBUSTÍVEL PADRE
CÍCERO LTDA - EPP
Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a)
JOSE AILTON DO NASCIMENTO, PRESIDENTE.
MONTE DAS GAMELEIRAS - RN, 10 de Junho de 2019
NILDA GOMES DA SILVA
Comissão de Licitação
Presidente

Publicado por:
RAFAELA DO NASCIMENTO DE PONTES

Código Identificador: 6CEEAF46

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº...........:
ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
10060020/19
CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE MONTE DAS
GAMELEIRAS
CONTRATADA(O).....: POSTO DE COMBUSTÍVEL PADRE
CÍCERO LTDA - EPP
OBJETO......................: FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL:
TIPO GASOLINA COMUM, PARA
ABASTECIMENTO DO CARRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MONTE DAS GAMELEIRAS - RN
VALOR TOTAL................: R$ 8.002,50 (oito mil, dois reais e
cinquenta centavos)
PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade
0101.010310001.2.001 Manutencao do Poder
Legislativo , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de

consumo, Subelemento 3.3.90.30.01, no valor de R$
8.002,50
VIGÊNCIA...................: 10 de Junho de 2019 a 31 de Dezembro
de 2019
DATA DA ASSINATURA.........: 10 de Junho de 2019
RUA JUSTINIANO DA COSTA 152 CENTRO

Publicado por:
RAFAELA DO NASCIMENTO DE PONTES

Código Identificador: 5EEC64ED

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NÍSIA FLORESTA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N?...........: 20190012

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
04060001/19 CONTRATANTE........: CÂMARA MUNICIPAL DE
NISIA FLORESTA CONTRATADA(O).....: MARIA DAS DORES
APRIGIO DA SILVA OBJETO......................: Aquisição de
materiais de limpeza, para suprir as necessidades da Câmara
Municipal de Nísia Floresta/RN. VALOR TOTAL................: R$
12.005,10 (doze mil, cinco reais e dez centavos) PROGRAMA
DE TRABALHO.. . . . . . :  Exerc íc io  2019 At iv idade
0101.010310001.2.001 Manutencao dos Servicos da Camara ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 12.005,10
VIGÊNCIA...................: 12 de Junho de 2019 a 31 de Dezembro
de 2019 DATA DA ASSINATURA.........: 12 de Junho de 2019

Publicado por:
MADSON MANOEL DO NASCIMENTO NERY

Código Identificador: 69DE60EE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N? 056/2019, DE 14 DE JUNHO DE 2019

Concede diária ao Presidente da Câmara Municipal.

O Presidente da Câmara Municipal de Ouro Branco/RN, no uso
de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, que o princípio constitucional da eficiência é
um dever de toda entidade pública;

CONSIDERANDO, o disposto na Resolução nº 002/2018 que
dispõe sobre concessão de diária e seu procedimento;

CONSIDERANDO, a participação do mesmo em Seminário:
Exposição sobre a implementação do Marco Regulatório das
Organizações da Sociedade Civil – MROSC – Lei 13.019/2014,
nos municípios do SERIDÓ

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao Vereador Josué Josedec de Moura,
Presidente da Câmara Municipal, 1 (uma) diária no valor de R$
280,00 (duzentos e oitenta reais), para custear despesas com
alimentação, deslocamento urbano e pousada, durante sua
permanência na cidade de Caicó/RN, no dia 17 de junho do ano
em curso, objetivando a participação do mesmo em Seminário:
Exposição sobre a implementação do Marco Regulatório das
Organizações da Sociedade Civil – MROSC – Lei 13.019/2014,
nos municípios do SERIDÓ , de acordo com a solicitação da
Agente Administrativa na Função de Diretora Geral
Administrativa.

Art. 2º - Determinar a Tesouraria desta Augusta Casa, a
verificação de disponibilidade orçamentária e financeira, para
que seja efetuado o pagamento dos valores autorizados.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se, pague-se.

Joselene Siqueira da Costa

Diretora Geral Administrativa

Publicado por:
MARIA GIRLAINE BATISTA DE AZEVEDO

Código Identificador: 65ACC751

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
TERMO DE DISPENSA DE LICITA??O N? 025/2019.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2019

Fica Dispensada a Licitação na forma do Art. 24, Inciso II, da Lei
8.666/93, em conformidade com o parecer jurídico acostado aos
autos.

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Pendências CNPJ nº
08.587.396/0001-27

CONTRATADO: A MARIA DOS SANTOS - ME, CNPJ Nº
29.984.756/0001-02

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviços
de dedetização, controle de pragas e vetores, desinsetização
(insetos rasteiros e voadores: baratas, formigas, entre outros), e
desratização, nas instalações do prédio sede da Câmara
Municipal de Pendencias/RN

VALOR GLOBAL: R$ 3.870,00 ( três mil, setecentos e oitenta
reais)

RATIFICAÇÃO: Em 14/06/2019: Alexandre Pereira de Araújo
Montenegro, CPF nº 072.270.914-57. Presidente da Câmara
Municipal.

Pendencias/RN, 14/06/2019

Alexandre Pereira de Araújo Montenegro

CPF nº 072.270.914-57

Publicado por:
JOãO BATISTA CABRAL

Código Identificador: 5B828ACB

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DO MANGUE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PP 04/2019

AVISO DE LICITAÇÃO 04/2019

O Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DO
MANGUE/RN, nomeado através da Portaria nº 013/2019, de 11
de junho de 2019, torna público a quem interessar que estará
promovendo o recebimento de documentos de “Habilitação” e
“Proposta”, através do Pregão Presencial nº 04/2019 por
sistema de Registro de Preço no dia 28 de junho de 2019, às 11
horas, no prédio sede da CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DO
MANGUE/RN, sediada na Rua: Rua Joca de Melo, s/nº, Centro,
Porto do Mangue. CEP 59.668-000, sala de Licitações, Visando
a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
APOIO E ASSESSORIA EM LICITAÇÃO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DO
MANGUE/RN, de acordo com o termo de referência. Para mais
informações no Email:camaramunicipalpm@gmail.com ou
presencialmente na sede da Câmara Municipal de PORTO DO
MANGUE/RN.

PORTO DO MANGUE/RN, em 14 de junho de 2019.

JOABIS DE SOUSA SILVA

Pregoeiro

Publicado por:
JUSCELINO GREGóRIO DA SILVA

Código Identificador: 4881CCF1

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PP 03/2019

O Pregoeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DO
MANGUE/RN, nomeado através da Portaria nº 013/2019, de 11
de junho de 2019, torna público a quem interessar que estará
promovendo o reagendamento e recebimento de documentos
de “Habilitação” e “Proposta”, através do Pregão Presencial nº
03/2019 por sistema de Registro de Preço no dia 28 de junho de
2019, às 08 horas, no prédio sede da CÂMARA MUNICIPAL DE
PORTO DO MANGUE/RN, sediada na Rua: Rua Joca de Melo,
s/nº, Centro, Porto do Mangue. CEP 59.668-000, sala de
L i c i t ações ,Pa ra  ma i s  i n fo rmações  no  Ema i l :
camaramunicipalpm@gmail.com ou presencialmente na sede
da Câmara Municipal de PORTO DO MANGUE/RN.

PORTO DO MANGUE/RN/RN, 14 de junho de 2019.

JOABIS DE SOUSA SILVA

Pregoeiro Oficial

Publicado por:
JUSCELINO GREGóRIO DA SILVA

Código Identificador: 56A3DC39

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N? 13/2019

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DO
MANGUE/RN, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSTANTE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2010 – NÍVEL
II (CC-II) DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DO
MANGUE/RN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR, JOABIS DE SOUSA SILVA, portador do CPF
060.053.974-19 para função de PREGOEIRO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciências. Publique-se, Registre-se. Arquive-se e Cumpra-
se.

Câmara Municipal de PORTO DO MANGUE/RN, em 11 de
junho de 2019.

JUSCELINO GREGÓRIO DA SILVA

- PRESIDENTE -

ADM 2019-2020

Publicado por:
JUSCELINO GREGóRIO DA SILVA

Código Identificador: 751B9AD6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHUELO
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Rio Grande do Norte, 17 de Junho de 2019

GABINETE DA PRESIDENCIA
PORTARIA N? 009/2019

Dispõe sobre a designação de servidor do Poder Legislativo
para atuar na função de “Gestor de Contrato”, nos termos da Lei
nº 8.666/93, e dá outras providências.

O Presidente do Poder Legislativo do Município de
Riachuelo/RN no uso das atribuições constitucionais e das
prerrogativas que lhe Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO que, cabe à administração pública, nos
termos do disposto no art. 58, III e art. 67 da Lei nº 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados,
através de um representante; e

CONSIDERANDO que, os órgãos públicos devem manter a
figura do gestor de contrato, formalmente designado, durante
toda a vigência dos contratos celebrados com a edilidade.

RESOLVE:

Art. 1º-Designar a Servidora ELIZA KAREN FERNANDES
LEONARDO, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF Nº
017.300.064-93 lotada na Secretaria de Câmara Municipal de
Riachuelo, no cargo de Diretora Administrativa, para a função
de “Gestora de Contratos”, conforme especificações abaixo,
quando esse representará o órgão contratante perante o
contrato celebrado.

Art. 2º- O Gestor de Contrato ora designado, além de
representar o órgão contratante, exercerá suas funções em
obediência às disposições formais e legais que regem a
matéria, especialmente:

I - zelar pela boa execução do objeto pactuado, exercendo as
atividades de orientação, fiscalização e controle;

II - anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem
cronológica, todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei
nº 8.666, de 1993;

III - conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações
pactuadas, especialmente o atendimento às especificações
atinentes ao objeto, bem como os prazos fixados no contrato,
visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e
registrando os pontos críticos encontrados, se existentes,
inclusive com a produção de provas, datando, assinando e
colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir
possível procedimento de sanção contratual;

IV - comunicar ao representante da parte contratante, eventual
descumprimento, pela contratada, de quaisquer das obrigações
contratuais passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de
penalidades;

V – notificar a parte contratada, para que substitua os
produtos/bens ou refaça os serviços, que, possivelmente,
apresentem divergências do objeto contratado, ou defeitos, ou
sejam inservíveis ao consumo, inviabilizando com isso o
recebimento definitivo do objeto contratado; quando em etapa
seguinte, não havendo atendimento da notificação, sugerir à
parte contratante, o desfazimento do termo do contrato ou do
ajuste firmado;

VI - receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato
sob sua responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou
recibo, assinado pelas partes, de acordo com o art. 73 da Lei nº
8.666/1993, recusando, de logo, objetos que não correspondam
ao objeto contratado;

VII – testar, quando o caso,o funcionamento de equipamentos,
ou solicitar auxílio profissional para tal fim, e registrar a
conformidade em documento;

VIII - analisar, conferir os produtos e/ou serviços, e atestar as
respectivas notas fiscais;

IX - encaminhar a documentação respectiva ao Setor de
Compras, para liquidação da despesa, para posterior
encaminhamento à Controladoria Municipal, visando o
pagamento;

X - comunicar à administração eventual subcontratação da
execução, sem previsão editalícia ou sem conhecimento da
Administração, ou qualquer outra descumprimento das
cláusulas contratuais;

XI - fiscalizar, se for o caso,os registros dos empregados da
contratada para verificar a regularidade trabalhista;

XII - verificar, por intermédio do preposto da contratada, quando
o caso, a utilização pelos empregados da empresa dos
equipamentos de proteção individual exigidos pela legislação
pertinente, exigindo daquele a interdição do acesso ao local de
trabalho, e na hipótese de descumprimento, comunicar à
Administração para promoção do possível processo punitivo
contratual;

XIII - cobrar da contratada, quando se tratar de obras ou
serviços de engenharia, no local de execução dos serviços e na
formatação padrão combinada, as anotações diárias sobre o
andamento dos trabalhos e/ou registro de situações
merecedoras de conhecimento da parte contratante, através o
“Diário de Obra”, cujas folhas desse Diário deverão estar
devidamente numeradas e assinadas pelas partes; e

XIV - zelar para que o contratado registre as ocorrências
referidas no item anterior, no “Diário de Obra”, com vista a
compor o processo e servir como documento para dirimir
dúvidas e embasar informações acerca de eventuais
reivindicações futuras;

Parágrafo Único – A designação de que trata esta Portaria, não
será remunerada adicionalmente.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de janeiro de 2019.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Riachuelo/RN, 10 de junho de 2019.

FRANCISCO DE ASSIS GABIEL PEREIRA

Presidente do Poder Legislativo

Publicado por:
FRANCISCO JAIR CANDIDO DA SILVA

Código Identificador: 5FB41EDA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA DE DIARIA N.? 043/2019

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA
CRUZ-RN, no uso das atribuições legais definidas pela
Resolução Administrativa nº 011 de 22 de agosto de 2017.

R E S O L V E:

Art. 1. – Conceder meia diária a Senhora Maria Josefa de
Oliveira Santos, Arquivista, Assessor de Diretrizes e Informática
desta Casa Legislativa, para concluir o procedimento de
Emissão de Cédulas de Identidade emitidas nesta casa, junto
ao ITEP/RN, no dia 17 Junho de 2019.

Art. 2. - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrario.

Registre-se e Cumpra-se.

Santa Cruz - RN, 14 de Junho de 2019.

JOÃO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO

Diretor Geral

Publicado por:
JOãO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO

Código Identificador: 3D2AEB5E

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA N.? 082/2019 - GP/CMSC

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ-
RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica e Regimento Interno deste município,

RESOLVE:

Art. 1º – Designar Comissão Especial Parlamentar para
realização de estudo e atualização da Lei Orgânica Municipal n°
001/1990.

Art. 2° - A Comissão será composta pelos seguintes Vereadores
desta Casa: Tarcísio Félix dos Santos, Jackson Renê Gomes de
Asunção, João Victor de Carvalho Bezerra, Renato César de
Medeiros e Marco Celito da Costa.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Santa Cruz -
RN, em 14 de junho de 2019.

FÁBIO RODRIGUES DIAS

Presidente

Publicado por:
JOãO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO

Código Identificador: 5741DAFF

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO MATOS

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE DISPENSA DE LICITA??O N? 013/2019

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO
MATOS/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 24. Inciso II da Lei
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, verbis:

Art. 24 – É dispensável a Licitação:

II – Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior, e
para alienações nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez.

CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se
executa é compatível com os preços praticados no mercado,
conforme pesquisa mercadológica constante no auto do
processo;

RESOLVE:

Fica dispensado o procedimento licitatório, para aquisição de
tintas para uso de impressoras jato de tinta, remanufatura e
recarga de cartuchos de toners para uso em impressoras lasers,
haja vista estarem presentes todos os requisitos legais que
permitem a presente decisão;

A presente despesa correrá pelas seguintes1.
dotações:

Os recursos necessários ao atendimento correrão do orçamento

de 2019,Orgão: 01 – Poder Legislativo; Unidade Orçamentária:
001 – Câmara Municipal; Função: 01 – Legislativa; Sub-função:
031 – Ação Legislativa; Programa: 0001 – Processo Legislativo;
Projeto Atividade: 2001 – Manutenção dos serviços da câmara;
Elemento de Despesa: 33.90.39 – Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica.

Os recursos necessários ao atendimento correrão do orçamento
de 2019,Orgão: 01 – Poder Legislativo; Unidade Orçamentária:
001 – Câmara Municipal; Função: 01 – Legislativa; Sub-função:
031 – Ação Legislativa; Programa: 0001 – Processo Legislativo;
Projeto Atividade: 2001 – Manutenção dos serviços da câmara;
Elemento de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo.

Importará a despesa o valor de R$ 4.784,90 (Quatro1.
mil setecentos e oitenta e quatro reais e noventa
centavos), que será pago após o trâmite normal do
processo de despesa;
Fica autorizado a contratação com as empresas2.
FRANCISCO JUSCELINO SANTOS DA SILVA
04244961437, CNPJ: 18.791.607/0001-00, com
endereço na Rua Luiz Alexandre da Silva, Nº 032
sala 01, Santa Luzia Santana do Matos/RN;
vencedor do valor total de R$ 2.301,50 (Dois mil
trezentos e um reais e cinquenta centavos), e
VIVALDO BEZERRA DOS SANTOS JUNIOR
06471232403, CNPJ: 27.812.782/0001-10, com
endereço na Rua Manoel Montenegro de Melo, Nº
115, Santa Luzia Santana do Matos/RN vencedor do
valor total de R$ 2.483,40 (Dois mil quatrocentos e
oitenta e três reais e quarenta centavos).
O Presente Termo de dispensa deverá ser publicado3.
no Diário do Município, em cumprimento ao disposto
no Art. 26 da Lei nº 8.666/93.

Santana do Matos/RN, 14 de Junho de 2019

Josenilson Antônio da Cunha

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
THALISSON EUGENIO ARRUDA CAVALCANTI

Código Identificador: 715D49C6

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
ATA DA SESS?O SOLENE DA C?MARA MUNICIPAL DE

S?O FERNANDO-RN, REALIZADA NO DIA 06 DE JUNHO DO
ANO DE 2019, PARA A REALIZA??O DE CERIM?NIA DE

POSSE NO CARGO DE VEREADOR DO SR. JUBSON
SIM?ES.

Ata da Sessão Solene da Câmara Municipal de São Fernando-
RN, realizada no dia 06 de junho do ano de 2019, para a
realização de cerimônia de Posse no cargo de Vereador do Sr.
Jubson Simões.

Aos seis dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove
(2019), ás 09h00min (nove horas e zero minutos), reuniu-se a
Câmara Municipal de São Fernando, Estado do Rio Grande do
Norte, situada a Rua Capitão João Florêncio n°45, Centro, São
Fernando, presidida pelo Vereador Welligthon Nivan de
Medeiros. Na oportunidade, compareceram e assinaram o livro
de presença os seguintes Vereadores: Maria da Guia de
Medeiros, Gilvânia de Oliveira Araújo, Abemor Fernandes
Júnior, José Dinovan de Araújo, Rubinaldo Dantas e Jubson
Simões. O Coordenador de Comunicação Manoel Garrido de
Araújo Neto informa que a presente a sessão solene tem por
objetivo empossar no cargo de Vereador o Sr. Jubson Simões,
primeiro suplente na coligação “Unidos Somos Mais Fortes”,
integrada pelos partidos PMDB, PDT, PEN, SD, PTC e DEM,
decorrente de vaga aberta por pedido de licença temporária do
vereador titular João Bosco da Silva no interstício de 01 de
junho de 2019 a 31 de julho de 2019. Ato contínuo, convida
todos a permanecerem de pé para que seja cantado o Hino
Nacional. Em seguida, passa a palavra para que o Presidente
da Câmara Municipal, o Sr. Welligthon Nivan de Medeiros,
proceda com a abertura oficial da Sessão Solene de posse do
novo vereador. Havendo quórum legal, o Senhor Presidente
declarou aberta a sessão solene. Sendo assim, autorizou a
Secretária da Mesa, a Sra. Maria da Guia de Medeiros, para
fazer a leitura da ata da sessão anterior. A ata foi lida, votada e
aprovada. Em seguida, o Sr. Presidente informa que o Vereador
Dionísio não compareceu à presente sessão por motivos
particulares. Dando início às atividades, a Vereadora Maria da
Guia comunica que, diante do pedido de licença temporária de
sessenta dias solicitado pelo Vereador João Bosco, aceita pelo
Plenário da Câmara em sessão realizada no dia 31 de maio de
2019, convida o Sr. Jubson Simões para tomar posse e firmar
compromisso como vereador. O Sr. Jubson faz o juramento e,
logo após, recebe das mãos do Presidente da Câmara o termo
de posse para que o assine. Sendo assim, o Sr. Presidente
declara, nos termos da Resolução nº 14 da Câmara Municipal
de São Fernando de 01 de outubro de 1993, empossado como
vereador, até o dia 31 de julho de 2019, o Sr. Jubson Simões,
facultando-lhe o uso da palavra. O vereador recém-empossado
inicia seu discurso afirmando que sente-se muito feliz por estar
pela quinta vez exercendo o mandato de vereador de São
Fernando e dedica a presente sessão à memória do Sr. José
Nivan de Medeiros, conhecido como “Zé de Pelega”. Em
seguida, faz uma retrospectiva dos seus mandatos na Câmara
Municipal, ressaltando a importância desta função no sentido de
ter aprendido a ser mais solidário com as pessoas e acredita ter
contribuído muito para a população de São Fernando, bem
como afirma que, mesmo estando temporariamente assumindo
o posto de vereador, irá batalhar para que o município possa
implementar suas ações de políticas públicas em benefício da
coletividade. O Sr. Jubson reconhece que sempre foi conhecido
como um vereador que cobrava muito do Poder Executivo para
que suas ações chegassem efetivamente à população,
convidando os demais vereadores a debater a fundo os
assuntos de interesse coletivo para que essas matérias
trouxessem melhorias para o povo do município, e declara que
manterá a mesma postura enquanto estiver ocupando o cargo
nesta Casa Legislativa. Ressalta que, mesmo quando estava
sem mandato, acompanhava os assuntos políticos de São
Fernando e também dava sugestões para que o Prefeito
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pudesse realizar ações para com a população. Salienta que
dará o melhor de si exercendo o mandato e destaca, desde já,
que pretende fazer parte da base política aliada da atual gestão
municipal, tendo em vista que se relaciona muito bem com o
Prefeito e reconhece suas virtudes enquanto uma figura pública.
Ademais, demonstra-se muito preocupado com os problemas
relacionados à segurança pública e também à Reforma da
Previdência, a qual o Presidente da República está tentando
aprovar, pois crer que muitas pessoas serão prejudicadas com
isso. Ainda, o Vereador Jubson eleva o trabalho realizado pela
gestão municipal com a juventude, especificamente a respeito
do projeto Polícia Mirim, na qual os jovens podem aprender as
suas responsabilidades enquanto cidadãos, tirando-os do
mundo das drogas. Por fim, destaca que pretende conviver
harmonicamente com todos os colegas vereadores e que essa
é mais uma vitória na sua vida, pois, enquanto vereador, poderá
estar mais próximo das pessoas. O Sr. Presidente abre o
espaço para os demais vereadores que queiram fazer uso da
palavra. A Vereadora Maria da Guia inicia seu discurso
afirmando que é preciso pisar em base sólida para conseguir o
seu sucesso na vida, e que isso somente se consegue através
da coletividade. Ademais, parabeniza o vereador recém-
empossado e torce para que a presença dele na Câmara
Municipal venha para somar às ações em prol da população,
ressaltando que o papel do vereador é tão importante quanto o
papel do prefeito para a sociedade. A vereadora cita, ainda,
uma série de ações realizadas pela mesma atuando de forma a
conseguir melhorias para o município, elevando o papel do
Poder Legislativo na representação do povo nas decisões
políticas do país, salientando que faz tudo por amor. Por fim,
deseja as boas vindas ao Vereador Jubson Simões, esperando
que todos os edis possam trabalhar em harmonia pelo bem da
coletividade. O Sr. Presidente mantém facultada a palavra, a
qual faz uso o Vereador Abemor Júnior. O vereador Abemor
recepciona o Vereador Jubson na Câmara Municipal, ao passo
que espera dele um trabalho justo e correto, tendo em vista que
é um advogado, capacitado para fazer justiça, ressaltando que,
mesmo fazendo parte da base aliada do Prefeito, deve pautar
suas atitudes de acordo com a necessidade da população,
especialmente os mais necessitados das ações do poder
público. Por fim, deseja ao vereador conhecido como “Boy” um
bom trabalho, ciente de que o mesmo trabalhará ao lado da
justiça, ao lado da comunidade sãofernandense. Ademais, o
Vereador Rubinaldo Dantas cumprimenta o Vereador Jubson
Simões pelo seu retorno à Câmara Municipal de São Fernando,
desejando que o mesmo possa realizar um bom trabalho com
os demais colegas vereadores, pregando, acima de tudo, a
prevalência da democracia em prol das pessoas que mais
precisam do poder público. Não havendo mais nada a ser
tratado, o Senhor Presidente encerrou a presente sessão
solene e convocou uma nova sessão ordinária a ser realizada
no dia 13 de junho do corrente ano de dois mil e dezenove
(2019) às 17 horas.

Eu Matheus Henry Medeiros Lima, Secretário Administrativo,
redigi e digitei a presente ata em folhas soltas, numeradas
manualmente, seguindo uma sequência contínua a ser
encerrada na centésima folha para encadernação, as quais
encon t ram-se  ass inadas  no  cabeça lho  com a
assinatura........................., da qual faço uso.

Publicado por:
FáBIA PATRíCIA SALDANHA DANTAS

Código Identificador: 525F3C4E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
INEXIGIBILIDADE 004/2019 - TERMO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO/CMSJS/RN nº 018/2019. Inexigibilidade de
Licitação nº 004/2019.

O Presidente da Câmara Municipal de São João do Sabugi-RN,
no uso de suas atribuições e,

CONSIDERANDO a necessidade dos serviços notariais no que
diz respeito a transferência de imóvel para a Câmara Municipal.

CONSIDERANDO ainda que neste município, os serviços
notariais são prestados apenas pelo OFÍCIO ÚNICO DE
NOTAS, o art. 25 da lei 8.666/93 permite a utilização de
INEXIGIBILIDADE de licitação nas contratações que não houver
concorrência, configurando hipótese de fornecimento exclusivo
do serviço.

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal dispõe de recursos
financeiros para cobrir as despesas oriundas desta contratação.

DECLARO a inexigibilidade da licitação para contratação de
pessoa jurídica tendo como objetivo a prestação de serviços de
cartório destinado à Câmara Municipal, no valor de R$ 5.401,72
(Cinco mil, quatrocentos e um reais e setenta e dois centavos),
j un to  ao  OFÍCIO ÚNICO DE NOTAS (CNPJ n°
08.386.039/0001-09), com endereço na Avenida Tenente
Antônio de Medeiros, n° 173, Centro, São João do Sabugi-RN,
CEP- 59.310-000.

São João do Sabugi/RN, 14 de junho de 2019.

MARCILIO DE MEDEIROS DANTAS

PRESIDENTE

Publicado por:
ALCIDES LUCENA NETO

Código Identificador: 3CEF7A89

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
INEXIGIBILIDADE 004/2019 - HOMOLOGA??O

HOMOLOGAÇÃO / RATIFICAÇÃO

Processo nº 018/2019 – Inexigibilidade de Licitação nº 004/2019

Diante das informações e justificativas presentes nos autos e,
na forma da Lei, RATIFICO o procedimento de INEXIGILIDADE

DE LICITAÇÃO, autorizo a contratação dos serviços junto à
empresa OFÍCIO ÚNICO DE NOTAS inscrita no Cadastro
Nacional  de Pessoa Jur íd ica sob o nº  CNPJ n°
08.386.039/0001-09, com endereço na Avenida Tenente
Antônio de Medeiros, n° 173, Centro, São João do Sabugi-RN,
CEP- 59.310-000.

Determino ao Setor de Contabilidade que as despesas
decorrentes deste ato sejam empenhadas nas rubricas
orçamentárias pertinentes, bem como sejam preenchidas as
informações no Anexo do SIAI através de formulário próprio.

Publique-se.

Cumpra-se.

São João do Sabugi-RN, 14 de junho de 2019.

MARCILIO DE MEDEIROS DANTAS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ALCIDES LUCENA NETO

Código Identificador: 647BE4CC

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
INEXIGIBILIDADE 004/2019 - EXTRATO

EXTRATO

Processo nº 018/2019 – Inexigibilidade de Licitação nº 004/2019

Fica inexigível de licitação a despesa abaixo especificada, cujo
objeto é a contratação de serviços de cartório para transferência
de imóvel a Câmara Municipal de São João do Sabugi-RN, com
fulcro no artigo 25 da Lei nº 8.666/93, e em consonância com o
Parecer Jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso
VI, do mesmo diploma.

NOME DO CREDOR: OFÍCIO ÚNICO DE NOTAS, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº CNPJ n°
08.386.039/0001-09, Avenida Tenente Antônio de Medeiros, n°
173, Centro, São João do Sabugi-RN, CEP- 59.310-000,
perfazendo o valor total de R$ 5.401,72 (Cinco mil, quatrocentos
e um reais e setenta e dois centavos).

São João do Sabugi-RN, 14 de junho de 2019.

MARCILIO DE MEDEIROS DANTAS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
ALCIDES LUCENA NETO

Código Identificador: 4B7C60D9

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
ATO ADMINISTRATIVO 06/2019 - APOIO A GREVE GERAL

Dispõe sobre o apoio a Greve da Câmara Municipal de São
José do Campestre.

EDUARDO FERNANDES PEREIRA, Presidente da Câmara
Municipal de São José do Campestre, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais que lhes são
conferidas,

D E C I D E

Artigo 1º - Apoiar a greve geral no dia de hoje, 14/06/2019, em
também ser contra aos cortes da Educação e contra a Reforma
da Previdência. Em virtude disso, a Câmara Municipal ficará
fechada no dia de hoje.

Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de hoje, revogadas
as disposições em contrário.

Câmara Municipal, Palácio José Matias de Araújo, São José do
Campestre em, 09 de maio de 2019.

EDUARDO FERNANDES PEREIRA

Vereador Presidente

Publicado por:
LUIS AUGUSTO BEZERRA BRAZ
Código Identificador: 507F0A41

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ

GABINETE DA PRESIDENCIA
TERMO DE CESS?O DE SERVIDOR N? 001/2019.

TERMO DE CESSÃO DA SERVIDORA IZABEL CRISTINA
DANTAS CIRNE, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, A
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN
(CEDENTE) E, DO OUTRO LADO, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ/RN (CESSIONÁRIA).

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO SERIDÓ, doravante denominada
CEDENTE, inscrita no CNPJ sob o nº 10.873.032/0001-55, com
sede na Rua Vicente Pereira, nº 115, Centro, São José do
Seridó/RN, Estado do Rio Grande do Norte, neste ato
representado pelo Senhor Presidente JOSÉ CARLOS DANTAS
COSTA, brasileiro, solteiro, agricultor, residente e domiciliado
na Rua Manoel Teodoro, nº 482, Centro, CEP 59378-000,
Município de São José do Seridó/RN, portador da Identidade

Civil nº 2.140.483 SSP-RN e do CPF nº 011.635.564-67, e de
outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
SERIDÓ, aqui denominada CESSIONÁRIA, inscrita no CNPJ
sob o nº 08.096.083/0001-76, Centro, São José do Seridó,
Estado do Rio Grande do Norte, neste ato representado pela
Senhora Prefeita MARIA DALVA MEDEIROS DE ARAÚJO,
brasileira, viúva, aposentada, residente e domiciliada na Rua
Manoel Louro, nº 16, Centro, CEP 59378-000, Município de São
José do Seridó/RN, portadora da Identidade Civil nº 605.433
SSP-RN e do CPF nº 037.468.294-10, firmam o presente
TERMO visando a CESSÃO da servidora municipal para prestar
serviço junto o Órgão Cessionário, , mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 – O presente TERMO tem por escopo a CESSÃO da
servidora IZABEL CRISTINA DANTAS CIRNE, ocupante do
cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos, pertencente ao
quadro de pessoal da Câmara Municipal de São José do Seridó,
admitida em 01 de abril de 2000, residente e domiciliada na rua
Maria Cirne de Medeiros, nº 109, Centro, São José do
Seridó/RN, CEP 59378-000, para prestar serviços junto ao
Órgão Cessionário, a partir de 02 de fevereiro de 2019, com
ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
SERIDÓ/RN.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS

2.1- O ônus pelo pagamento da remuneração mensal e dos
consequentes encargos, decorrentes desta cessão, ficará sob a
responsabilidade do CESSIONÁRIO.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL

3.1- O presente instrumento está amparado pelo disposto no
artigo 51, II, alínea “a”, da Resolução nº 002/99, que reforma o
Plano de Cargos e Salários e cria cargos na Câmara Municipal
de São José do Seridó, Estado do Rio Grande do Norte.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

4.1 – O presente instrumento terá vigência de 02 (dois) anos,
tendo início em 02 (dois) de fevereiro de 2019 e término em 02
(dois) de fevereiro de 2021, podendo ser prorrogado, mediante
temo aditivo, por acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES

5.1 – A CESSIONÁRIA encaminhará quaisquer eventos
relativos à vida funcional da servidora;

5.2 - A CESSIONÁRIA encaminhará, para fins de controle
funcional, a escala de férias da servidora cedida, assim como
eventuais pedidos de licença;

5.3 - A CESSIONÁRIA informará, mensalmente, ao CEDENTE,
a frequência da servidora.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO

6.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo
por conveniência entre partes ou mediante solicitação, desde
que a outra seja notificada por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

7.1 – A eficácia deste instrumento e seus aditivos ficará
condicionada à publicação do respectivo extrato deste Termo no
Diário da Federação das Câmaras Municipais (FECAM), bem
como no Diário Oficial dos Municípios, o que será providenciado
pela CEDENTE e CESSIONÁRIO.

CLÁSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 – Os casos omisso e as dúvidas que sobrevierem no
cumprimento do presente Termo serão resolvidos em comum
acordo entre as partes, mediante comunicação por escrito.

CLÁUSULA NONA – DO FORO

9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeta/RN, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir qualquer questão oriunda do presente Instrumento
Contratual.

E por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente
Instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para que produzam todos os
efeitos de fato e de direito.

São José do Seridó/RN, 14 de junho de 2019.

Câmara Municipal de São José do Seridó/RN

JOSÉ CARLOS DANTAS COSTA

Presidente/Cedente

Prefeitura Municipal de São José do Seridó/RN.

MARIA DALVA MEDEIROS DE ARÁUJO

Prefeita/Cessionária

Publicado por:
JARLLYS ARAúJO DANTAS

Código Identificador: 5D2D068E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE

CAMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE
PORTARIA 011/2019

A SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOLEIRO
GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
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Rio Grande do Norte, 17 de Junho de 2019

atribuições legais,

R E S O L V E

Conceder ao Senhor FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO, Vereador
Presidente desta Câmara Municipal, 01 (UMA) diária para
despesas com viagem e alimentação na cidade de Natal, capital
do estado do Rio Grande do Norte, no dia de 10 de Junho do
corrente ano, com a finalidade de entrega de Voucher Cursos
Online do ITB.

CUMPRA-SE

Câmara Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande
do Norte, em 10 de Junho de 2019.

FRANCISCO JÚLIO ARAÚJO

Presidente

Publicado por:
GILCARLOS PEREIRA ARAúJO

Código Identificador: 4E1B8452

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE ANANIAS
TERMO DE RATIFICA??O

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) ANTONIA
CLECIA MIRANDA PEREIRA MEDEIROS, referente à Serviços
de confecção de 5 (cinco) carimbos para a Câmara Municipal de
Tenente Ananias/RN.. Sendo o valor de R$ 200,00 (Duzentos
reais)

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). MARIA BERENICE
PIRES DA SILVA, Presidente da Comissão de Licitação,
determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

TENENTE ANANIAS - RN, 10 de Junho de 2019

HAROLDO JOAQUIM DE ANDRADE

PRESIDENTE

Publicado por:
ARISTOTELES BARRETO DE ARAUJO

Código Identificador: 76C84C1A

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECLARA??O DE DISPENSA 011 2019

A Comissão de Licitação do Legislativo Municipal de
UPANEMA, através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE
UPANEMA, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 13060001/2019, vem
emitir a presente declaração de dispensa de licitação, amparada
no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, visando a Contratação de Empresa fornecedora
gêneros alimentícios e material de limpeza para entrega
parcelada destinado a manutenção das atividades do
Legislativo Municipal, no decorrer do exercício de 2019, pelo
valor de R$ 13.197,40 (treze mil, cento e noventa e sete reais e
quarenta centavos).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES
COSTA, VEREADOR PRESIDENTE, da presente declaração,
para que proceda, se de acordo, a devida ratificação.

UPANEMA - RN, 13 de Junho de 2019

RONALD AUGUSTO DE FIGUEIREDO AQUINO

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
RONALD AUGUSTO DE FIGUEIREDO AQUINO

Código Identificador: 4854C3B8

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICA??O DISPENSA 011 2019

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) COSTA E
COSTA LTDA ME, referente à Contratação de Empresa
fornecedora gêneros alimentícios e material de limpeza para
entrega parcelada destinado a manutenção das atividades do
Legislativo Municipal, no decorrer do exercício de 2019.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). RONALD

AUGUSTO DE FIGUEIREDO AQUINO, Presidente da
Comissão de Licitação, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.

UPANEMA - RN, 13 de Junho de 2019

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

VEREADOR PRESIDENTE
Publicado por:

RONALD AUGUSTO DE FIGUEIREDO AQUINO
Código Identificador: 58AACCF7

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITA??O 011 2019

A Comissão de Licitação do Município de UPANEMA, através
do(a) CAMARA MUNICIPAL DE UPANEMA, em cumprimento à
ratificação procedida pelo(a) Sr(a) OSEAS MONTHALGGAN
FERNANDES COSTA, VEREADOR PRESIDENTE, faz publicar
o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a
seguir:

Objeto........................: Contratação de Empresa fornecedora
gêneros alimentícios e material de limpeza para entrega
parcelada destinado a manutenção das atividades do
Legislativo Municipal, no decorrer do exercício de 2019

Contratado.................: COSTA E COSTA LTDA ME

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) OSEAS MONTHALGGAN
FERNANDES COSTA, VEREADOR PRESIDENTE.

UPANEMA - RN, 13 de Junho de 2019

RONALD AUGUSTO DE FIGUEIREDO AQUINO

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
RONALD AUGUSTO DE FIGUEIREDO AQUINO

Código Identificador: 3E70A290

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA 011 2019

CONTRATO Nº...........: 1306001

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
13060001/2019

CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE UPANEMA

CONTRATADA(O).....: COSTA E COSTA LTDA ME

OBJETO......................: Fornecimento de gêneros alimentícios e
material de limpeza para entrega parcelada destinado a
manutenção das atividades do Legislativo Municipal, no
decorrer do exercício de 2019

VALOR TOTAL................: R$ 13.197,40 (treze mil, cento e
noventa e sete reais e quarenta centavos)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade
0101.010310011.2.001 Func.das Ativs.da Camara Municipal ,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.07, no valor de R$ 6.517,30,
Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de R$ 6.680,10

VIGÊNCIA...................: 13 de Junho de 2019 a 31 de Dezembro
de 2019

DATA DA ASSINATURA.........: 13 de Junho de 2019

Publicado por:
RONALD AUGUSTO DE FIGUEIREDO AQUINO

Código Identificador: 68B45E92

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
DECLARA??O DE DISPENSA 012 2019

A Comissão de Licitação do Legislativo Municipal de
UPANEMA, através do(a) CAMARA MUNICIPAL DE
UPANEMA, considerando tudo o que consta do Processo
Administrativo de Dispensa de Licitação nº 14060001/2019, vem
emitir a presente declaração de dispensa de licitação, amparada
no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, visando a Contratação de empresa ou profissional
especializado para elaboração de projeto arquitetônico,
estrutural, elétrico, hidráulico e sanitário para o prédio sede
Câmara Municipal de Upanema, pelo valor de R$ 8.200,00 (oito
mil, duzentos reais).

Assim, nos termos do art.26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar
ao Exmo(a). Sr(a). OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES
COSTA, VEREADOR PRESIDENTE, da presente declaração,
para que proceda, se de acordo, a devida ratificação.

UPANEMA - RN, 14 de Junho de 2019

RONALD AUGUSTO DE FIGUEIREDO AQUINO

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
RONALD AUGUSTO DE FIGUEIREDO AQUINO

Código Identificador: 5A36DD73

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
TERMO DE RATIFICA??O DISPENSA 012 2019

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art.
24, inciso II , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer
jurídico acostado aos autos, para a contratação da(o) PAULO
MARCIO LIMA, referente à Contratação de empresa ou
profissional especializado para elaboração de projeto
arquitetônico, estrutural, elétrico, hidráulico e sanitário para o
prédio sede Câmara Municipal de Upanema.

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das
Licitações, o Despacho do(a) Ilmo(a). Sr(a). RONALD
AUGUSTO DE FIGUEIREDO AQUINO, Presidente da
Comissão de Licitação, determinando que se proceda a
publicação do devido extrato.

UPANEMA - RN, 14 de Junho de 2019

OSEAS MONTHALGGAN FERNANDES COSTA

VEREADOR PRESIDENTE

Publicado por:
RONALD AUGUSTO DE FIGUEIREDO AQUINO

Código Identificador: 5CB375AF

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITA??O 012 2019

A Comissão de Licitação do Município de UPANEMA, através
do(a) CAMARA MUNICIPAL DE UPANEMA, em cumprimento à
ratificação procedida pelo(a) Sr(a) OSEAS MONTHALGGAN
FERNANDES COSTA, VEREADOR PRESIDENTE, faz publicar
o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a
seguir:

Objeto........................: Contratação de empresa ou profissional
especializado para elaboração de projeto arquitetônico,
estrutural, elétrico, hidráulico e sanitário para o prédio sede
Câmara Municipal de Upanema

Contratado.................: PAULO MARCIO LIMA

Fundamento Legal...: art. 24, inciso II , da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de
Licitação e ratificado pelo(a) Sr(a) OSEAS MONTHALGGAN
FERNANDES COSTA, VEREADOR PRESIDENTE.

UPANEMA - RN, 14 de Junho de 2019

RONALD AUGUSTO DE FIGUEIREDO AQUINO

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
RONALD AUGUSTO DE FIGUEIREDO AQUINO

Código Identificador: 61BEED63

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA 012 2019

CONTRATO Nº...........: 1406001

ORIGEM.....................: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
14060001/2019

CONTRATANTE........: CAMARA MUNICIPAL DE UPANEMA

CONTRATADA(O).....: PAULO MARCIO LIMA

OBJETO......................: Prestação de serviços como profissional
especializado para elaboração de projeto arquitetônico,
estrutural, elétrico, hidráulico e sanitário para o prédio sede
Câmara Municipal de Upanema

VALOR TOTAL................: R$ 8.200,00 (oito mil, duzentos reais)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: Exercício 2019 Atividade
0101.010310011.2.001 Func.das Ativs.da Camara Municipal ,
Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros
pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.06, no valor de R$
8.200,00

VIGÊNCIA...................: 14 de Junho de 2019 a 31 de Dezembro
de 2019

DATA DA ASSINATURA.........: 14 de Junho de 2019

Publicado por:
RONALD AUGUSTO DE FIGUEIREDO AQUINO

Código Identificador: 40CDE055

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE DOUTOR SEVERIANO
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Rio Grande do Norte, 17 de Junho de 2019

PRESIDÊNCIA
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 15/2019

A(s) Unidade(s) Gestora(s): Câmara Municipal de Vereadores de Doutor Severiano PODER LEGISLATIVO, torna público o Extrato do Instrumento Contratual resultante da DISPENSA nº 15/2019 –
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2019

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

FUNÇÃO 01. LEGISLATIVA

SUBFUNÇÃO 031 – AÇÃO LEGISLATIVA

PROGRAMA 001 – PROGRAMA DE MANUTENÇÃO E EQUIPAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL

2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PF

OBJETO: Contratação de SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE UM QUADRO DO PODER LEGISLATIVO E SEUS REPRESENTANTES, COM PAPEL FOTOGRÁFICO, MEDIDAS 60x90cm NO FORMATO
HORIZONTAL E EMOLDURADO, UM QUADRO CONFECCIONADO DO PRESIDENTE DA CÂMARA 2019-2020 COM AS MEDIDAS 30x45cm NO FORMATO VERTICAL E EMOLDURADO,
CONFECÇÃO DE 09 (NOVE) BASES IDENTIFICADORAS DE MESA DOS VEREADORES EM VIDRO E GRANITO NOS TAMANHOS 30x09cm A BASE E 24,5x10cm A TORRE, NO FORMATO
HORIZONTAL, 02 ADESIVOS TIPO FAIXA PARA PORTA DE VIDRO NO TAMANHO 90x25cm, ADESIVO DO PODER LEGISLATIVO NO TAMANHO 27cm PARA BANCADA, FAIXA EM LONA NO
TAMANHO 2,60x0,60m COM ACABAMENTO, UM QUADRO DO PREFEITO MUNICIPAL 2019-2020 COM AS MEDIDAS 30x45cm NO FORMATO VERTICAL E EMOLDURADO.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: da data da assinatura até a entrega do serviço

CONTRATADO: MARCIO FÁGNER DE CASTRO

ASSINA PELO CONTRATADO: MARCIO FÁGNER DE CASTRO

VALOR GLOBAL: 1.670,00

VALOR POR EXTENSO: (um mil seiscentos e setenta reais)

ASSINA PELO CONTRATANTE: JANDUÍ PIRES DANTAS.

Doutor Severiano/RN, 14 de junho de 2019.

Wilson Abrantes de Lima

Presidente da CPL

Publicado por:
WILSON ABRANTES DE LIMA

Código Identificador: 62FAF0EE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

PRESIDENCIA
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE LICITA??O N? 018/2019

Dadas as informações constantes do processo administrativo abaixo discriminado, reconheço a dispensa de licitação.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA, CNPJ: 01.623.923/0001-62

CONTRATADA: CLAUDIA ANDREA MARINHO OLIVEIRA

CNPJ: 23.738.522/0001-90

OBJETO: Confecções de Medalhas para “Comenda Municipal do Mérito Prefeito Fernando Gomes Pedroza”.

VALOR: R$ 770,00 (setecentos e setenta reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão.......... 01 - Câmara Municipal

Unidade......: 001- Câmara Municipal de Fernando Pedroza

Função.......: 01 - Legislativo

Sub-função: 031- Ação Legislativa

Programa...: 0001- Manutenção das Atividades da Câmara Municipal

Proj./Ativ....: 2001- Manutenção das Atividades da Câmara

Elemento....: 339039000000 - Outros serviços de terceiros - PJ

Fonte..........: 10010000 - Recursos Ordinarios

BASE LEGAL: artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.

Fernando Pedroza /RN, 05 de junho de 2019.

Francisco Kleiber da Silva

Presidente

Publicado por:
EZIANA NICáCIO COSTA CUNHA

Código Identificador: 5620613E

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

GABINETE DO PRESIDENTE
DECRETO LEGISLATIVO N? 172/2019.

Monte Alegre/RN, em 13 de junho de 2019.

Dispõe sobre Remanejamento de Dotação Orçamentária através de a Anulação de Dotação no Orçamento Geral da Câmara de Vereadores do Município, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e de acordo com a Lei Orçamentária Municipal nº 963/2018, de 13 de dezembro de
2018.

DECRETA:

Art. 1º - Remanejar Dotação Orçamentária por Anulação de Dotação no Orçamento Geral da Câmara de Vereadores, conforme especificações da tabela I.

Tabela I



 9 Ano IV | Nº 0654

Rio Grande do Norte, 17 de Junho de 2019

UNIDADE 01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

FUNÇÃO 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO 031 AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO ATIVIDADE 2.001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (PJ) 10.000,00

TOTAL GERAL 10.000,00

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao Crédito de que tata o artigo anterior, a anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, de acordo com o art. 43, § 1º inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64, conforme tabela II.

Tabela II

UNIDADE 01.001 CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE

FUNÇÃO 01 LEGISLATIVA

SUB-FUNÇÃO 031 AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO ATIVIDADE 2.001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

NATUREZA DA DESPESA

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 1.000,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – PF 6.000,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.000,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.000,00

TOTAL GERAL 10.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

HERIBERTO DE CARVALHO CHAGAS

Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
EDNALDO RODRIGUES XAVIER
Código Identificador: 745038C5
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Federação das Câmaras Municipais do Rio Grande do Norte - FECAMRN
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3° Vice - Presidente: Rosemberg Monteiro de Carvalho (Severiano Melo)

4° Vice – Presidente: Adailton da Silva Peixoto (Pedra Preta)
1° Secretário: Vagner Souza de Medeiros (Campo Grande)
2° Secretário: José Moabe Zacarias Soares (Serra do Mel)

1° Tesoureiro: Diogo José de Araújo Alves (São Paulo do Potengi)
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CONSELHO FISCAL

Conselheiro Fiscal: João Horácio de Gois (Poço Branco)
Conselheiro Fiscal: Saint Clay Alcantara Silva de Medeiros (Florânia)
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COORDENAÇÕES

Coordenador Região Oeste: Francisco Elianto Faustino da Costa (Riacho de Santana)
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O Diário Oficial das Câmaras municipais do Estado do Rio Grande do Norte é uma
solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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